PARECER Nº    1961     , DE 2003

DE RELATOR ESPECIAL EM SUBSTITUIÇÃO AO DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 385, DE 2003.

De iniciativa do nobre Deputado João Caramez, o projeto em epígrafe objetiva alterar a redação do Art. 1º da Lei nº 11.023, de 28 de dezembro de 2001, que dispõe sobre a reserva de quatro por cento dos imóveis populares, comercializados pelo Estado, aos policiais civis e militares, visando conceder esse benefício para os guardas municipais.

Nos termos regimentais, o projeto esteve em pauta nos dias correspondentes às 41ª a 45ª Sessões Ordinárias (de 19 a 23 de maio de 2003), tendo recebido uma emenda. 

A seguir, o projeto foi encaminhado à Douta Comissão de Constituição e Justiça, que não se manifestou no prazo regimental. Sendo assim, cabe-nos, na condição de Relator Especial, em substituição à Douta Comissão de Constituição e Justiça, apreciar o Projeto de lei em epígrafe nos aspectos constitucional, legal e jurídico. 

A proposição versa sobre matéria de competência legislativa estadual, nos termos do § 1º do Art. 25 da Constituição da República Federativa do Brasil. No tocante à iniciativa, a mesma encontra amparo no caput do Art. 24 da Constituição do Estado de São Paulo, não havendo, portanto, nenhum impedimento à sua aprovação.

No que se refere à emenda apresentada, nos aspectos que nos cabe apreciar, nada há a opor à sua aprovação, uma vez que encontra amparo legal nas disposições constitucionais retrocitadas.

Ante o exposto, somos favoráveis à aprovação do Projeto de lei nº 385, de 2003, e da Emenda nº 1.

a) ELI CORRÊA FILHO -  Relator Especial 

